
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. : 13855/000.861/95-13
RECURSO N°. : 09.806
MATÉRIA	 : 1RPF -EX.: 1995
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS LEMOS
RECORRIDA : DRJ - RIBEIRÃO PRETO - SP
SESSÃO DE : 15 DE ABRIL DE 1997
ACÓRDÃO N°.: 106-08.832

NORMAS GERAIS - ISENÇÃO - RENDIMENTOS PERCEBIDOS
EM DECORRÊNCIA DE ACORDO JUDICIAL - São tributáveis os
rendimentos percebidos em decorrência de acordo judicial, provenientes de
reclamação trabalhista, exceto as indenizações mencionadas no inciso V do
art. 22 do RIR/80, ou seja, aquelas previstas nos art. 477 e 499 da CLT.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

ANTONIO CARLOS LEMOS.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o p sente julgado.

e, ,	 :	 1	 P	 LI'VEIRA

P • r
ANA	 DOS REIS
RELATORA

FORMALIZADO EM: 12 JUN 1997
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: MÁRIO ALBERTTNO NUNES,

WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, HENRIQUE ORLANDO MARCONI, ADONIAS DOS

REIS SANTIAGO, GENÉSIO DESCHAMPS e ROMEU BUENO DE CAMARGO.
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RELATÓRIO

ANTONIO CARLOS LEMOS, já qualificado nos autos, inconformado com a

decisão prolatada pela DRJ em Ribeirão Preto - SP, da qual tomou ciência em 14.06.96 (AR de fls.

24), dela recorre a este Colegiado, através de recurso protocolado em 25.06.96.

Contra o contribuinte foi emitida a Notificação de Lançamento de fls. 03, relativa

ao Imposto de Renda da Pessoa Física do exercício de 1995, ano-calendário de 1994, exigindo-lhe

o imposto a pagar de 540,98 UFIR, ao invés de imposto a restituir de 4,51 UFIR, apurado em sua

declaração, por ter sido incluída como rendimento tributável a importância 3.636,60 UFIR

declarada pelo contribuinte como não tributável, de acordo com o comprovante de rendimento

fornecido pela fonte pagadora (fls. 04).

Em sua impugnação, o contribuinte solicitou fosse cancelada a notificação, sob a

alegação que, em acordo judicial firmado entre o mesmo e a fonte pagadora, onde foi discutida a

reposição do Plano Verão, os valores teriam sido pagos a título de indenização, não sendo tais

valores incorporados à sua massa salarial, não gerando reflexos nos aumentos salariais posteriores.

A decisão recorrida de fls. 18/21 mantém integralmente o feito fiscal, sob os

seguintes fundamentos, que destaco:

- os valores constantes do acordo judicial em questão referem-se à reposição de

perdas salariais decorrentes do Plano Verão (URP de fevereiro de 1989), corrigidas

monetariamente e com incidência de juros de mora;
•dit.

ç737
.	 .



3
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.	 : 13855/000.861/95-13
ACÓRDÃO N°. : 106-08.832

- um acordo entre as partes de que 90% seriam considerados como verbas de

natureza indenizatória não exclui da tributação valores efetivamente tributáveis;

- de acordo com o art. 153, III da Carta Magna e art. 43,1 e lido CTN, rendas e

proventos de qualquer natureza são espécies do gênero acréscimo patrimonial, quer decorrentes do

capital ou do trabalho ou não;

- o CTN em seu art. 4° estipula que a natureza jurídica do tributo independe da

denominação e demais características formais adotadas pela lei e consagra, em seu art. 176, o

princípio da legalidade em matéria de isenção;

- a Lei 7.713/88 disciplina a incidência do imposto, definindo as deduções e

isenções a ele relativas;

- conclui que os pagamentos relativos ao acordo judicial em questão,

correspondem a aumento salarial determinado por lei, citando o art. 5° da MP 032, convertida na

Lei 7.730/89;

- apesar de intitulados corno indenização, os rendimentos pagos não podem ser

considerados como indenização. Cita Parecer Normativo CST n° 05/84;

- devem ser também tributados os juros e a correção monetária, de acordo com o

§ 3° do art. 45 do RIR/94, que transcreve. Cita Acórdão n° 106-1.518/88 do Primeiro Conselho de

Contribuintes neste sentido.
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Em seu recurso, o contribuinte repisa os argumentos já apresentados na fase

impugnatéria, aditando que a verba recebida não foi traduzida em percentuais para aumento de

salário, o foi somente para apurar a indenização. Argumenta, ao final, que informou a retenção

conforme comprovante fornecido pela fonte pagadora, não podendo ser onerado por motivo

daquilo a que não deu causa.

Intimada a apresentar contra-razões ao recurso do contribuinte, a Procuradoria

da Fazenda Nacional se manifesta pela manutenção da r. decisão recorrida, entendendo que o

recurso interposto mostra-se meramente protelatório.

É o Relatório. h
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VOTO

CONSELHEIRA ANA MARIA RIBEIRO DOS REIS, RELATORA

Trata o presente processo da tributação pelo imposto de renda de rendimentos

recebidos em decorrência de acordo judicial homologado pela Justiça do Trabalho.

O artigo 6° da Lei 7.713/88, que trata das isenções do imposto de renda, assim

dispõe:

"Art. 6°. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

IV as indenizações por acidentes de trabalho

V a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, ..."

Conclui-se, assim, que os rendimentos recebidos pelo recorrente, a despeito do

acordo firmado entre as partes e homologado pela Justiça do Trabalho tratá-los como indenização,
1 não se enquadram em nenhum dos dois casos de isenção por recebimento de indenização trabalhista

contemplados pela legislação acima transcrita. Não se pode perder de vista que, no caso dos

presentes autos, não se trata de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, e sim de

recebimento de diferenças salariais.

a
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Tendo em vista o que dispõe o Código Tributário Nacional, em seu artigo 111,

no sentido de que interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre outorga de

isenção, conclui-se que não assiste razão ao recorrente quanto à tributação dos rendimentos

recebidos.

Conclui-se, também, que, apesar do esforço do contribuinte para demonstrar que

os valores recebidos devem ser classificados como indenizatórios, claro está que tal denominação,

por si só, não tem a virtude de isentá-los da tributação. Neste sentido, convém lembrar o art. 3 0, §

4° da Lei 7.713/88, que assim dispõe:

Art. 30 O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer

dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

4° A tributação independe da denominação dos rendimentos,

títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou

nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e

da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a

incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer

forma e a qualquer titulo."

Cabe, ainda, salientar que o acordo em questão foi celebrado entre a CPFL e o

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas, e que a 3' Junta de

Conciliação e Julgamento de Campinas - SP apenas o homologou. A tributação dos rendimentos

recebidos em decorrência do referido acordo deveria, portanto, seguir as regras da legislação em

vigor. Devem ser, assim, considerados descabidos os protestos do recorrente quanto à não

aceitação da declaração feita pelas partes de que 90% dos valores pagos deveriam ser considerados

como verbas indenizatórias, por ter sido o acordo homologado pela Justiça do Trabalho. ..);
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Desta forma, o imposto deveria ter sido retido pela fonte pagadora por ocasião

do pagamento dos rendimentos. Deixando a fonte de fazer tal retenção, caberia, então, ao

contribuinte a inclusão em sua declaração de rendimentos do montante recebido. Ilusório supor,

como quer fazer crer o recorrente, que, se a retenção deixou de ser efetuada pela fonte pagadora,

descumprindo obrigação de sua responsabilidade, não caberia a ele, real beneficiário dos

rendimentos, oferecê-los à tributação em sua declaração.

Entendo, portanto, deva ser mantida a r. decisão recorrida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço do recurso,

por tempestivo e interposto na forma da Lei e, no mérito, voto no sentido de negar-lhe

provimento.

Sala das Sessões - DF, em 15 de abril de 1997

IF	 ANÍANARITA RIBÉIRO DOS REIS
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